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EsrADo Do PAú

Pnererum MuutcrPAL DE CANAA Dos CARAJÁS

EoutPE DE PREcÃo

coNTRATO N" 20205710

O(A) pRFIFEITURA MUNICIPAL DE CANAÀ OOS CeneJÁS. neste ato denominado

CoNTRATANTE- com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. com Rua da Torre s/n. irlscrito

no CNPJ (MF) sob o n" 01.613.321/0001-24, representado pelo(a) Sr'(a) 'IEOVA
GONÇAI.VES DE ANDRADE. Prefeito Municipal, poÍador do CPF n'430.615.086-00.

residenre na Rua Batista campos, e de outro lado a firma CoMERCIO ALVORADA DE

N4ANGI..IEIRAS E FERRAGENS EIRELL. inscrita no CNPJ (MF) sob o no cNPJ

10.076.12610001-5 7. estabelecida à Canaã dos Carajás-PA. doravante denominada

sirnplesmenre CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr.(a) MICHELE ITATIMA
('OfuDEIRO. residente na Rua Acapu. centro, Canaã dos Carajás-PA. CEP 68537-000.

portador do(a) CPF 012.916.626-00, tem entre si justo e avençado. e celebranl o presente

inrtrrmento. do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n" 143l20l9lPMCC2 e a

propostâ apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e

CON IRAI'ADA às normas disciplinares da Lei n' 10.520/02 e da Lei n" 8.666/93. mediante

as cláusulas que se seguem:

l. 0 presente ContÍato tem como objeto Aquisição de equipamentos. para atender as

necessidades da Secretaria Municipal De Obras vinculada a PreÍàitura Municipal de Canaã

dos Carajás. estado do Pará. a aquisição em tela se justifica em como as construçôes próprias

executadas pela Secretaria Municipal de Obras. bem como manutenção da secretaria
municipal de obras e almoxaritàdo central. usina de asfalto, fabricação de manilhas. Mecânica
e manutenção do Programa AsÍàlta Canaã no Municipio de Canaã dos Carajás - PA.

DEscR! ÇãôlEsEcrrrcàçôÉs (,NrDÀDr

fÀIJíÀ coRRt§lÉ 1T Espâ.Bula .to trnchó infêrio! d. t. t NIDÀDE
lhâ BiEI:15,5 lm
IÀLllÀ COiarlrIE rT EÉpê3su!. do g.ncto iDfaior dá tâlhá
Énu.l:15,5 m libdidã dà ahêltura do gec$ô aúp.rior d.
tâlhâ B.ul:24,o m, lálgu!. .to @rpo dà tâlhà
ÉnúâI:140,O ú, Profúndad.d. d. r.lha @ual:3oo,o ú,
!.fârço d€ àcronáfuntô:3oo N, clupo dê

QI,AN'IDÀD'

2,00 256,960

Tênda àrtrculadã 3x3 Dobrávêl Àltr@ladâ 3r3 h 8..ê UNIDÀDE
ê Topo, po..urndô 5 sãidâs
Têndã àltrcu!âdâ 3x3 DobrávêI Àltildtâda 3x3 r Bâr€ ê
Íopo, pô3áutndo s saidãr dê 1oo, posáurndo
(t1sêô. pàrã ftxâçãô @ à.e1à. ãbêltulas
cobêlturã. Possüindo pés .,ê al$i^ao e bol€â pã!.
!rân.IErt.. Ienda pã.a Dntâ!,5 .ápidã ê sá ulo d.

ESCÀDÀ Dl ÀrXr{rNrO 
'D!GRÀI)S 

l2OtG Cú ãpêDàs 10
ESCàDÀ DE ÀLtxINIo TDEGRÀUS t20t(ê cú ãpêna! tO a
quàndo dobrâ.ra é bsn fá.tt dê guà!da!. sêu patàer dê
Folrproptl.^o d€ attâ rêst.tôôcrã ê €êqnrançã pàrà o
t!âbâlho dfá!iô.Trê3 anôs DE GÀItÀNtIÀ
ESCTDÀ !ÍJ!'IEUNCIOIIÀ:L {X3 CO'I T2 DEG-EÀUS, COM POSSIA UNIDÀDE
rLrDÀDEs DE 9 PosrçôEs
ESCTDÀ T,OLTI EUNCfONÀL 4X3
PossrBrLrDÀDEs DE e posrÇôEs EH uxa só EscrDÀ.
câPÀcrD DE Dr À-rrRÀ úÍr.IllÀ DE 3 u eúÀt Do Íor D,cNÍt
ESTEHDIDÀ, CâPÀCIDME DE SUPORTE DE AÍ€ 15OKG ,possurNDo cÀrRÀaÀs, TRÀvrrrE[to À.rlcr.tÀTrco NÀ ExÍ!x$o,
sÀpÀtÀs DE BoRRÀcsÀ E ÀNÍrDERi,ÀpaNaEs. c@po DomÁvEL E

'SlRUÍ(,RÀ 
E DÊG?ÀI'S EE ÀII"iNIO COI,I OOEXÀDIqÀS Ér.í ÀçO E

PON'EIRAS EIí IOLI PRÔPII.ÚNO EI!@ORIÀCIIÀDO.

2,OO

ÉscÀDÀ Dt ÀLrn rNro 5 DEcRrius l2or(c c@ ãpênas 10 4 UNIDÀDÊ
ES.jDÀ Da ÀLUMrNro 5 DECIIÀUS 12OKC C* apênà3 1O aq!ârdô dobradâ é b€B fácll d€ guà«tâ!. sê! pâter d.pollplopa]ênô dê atrã rêsistôncrã ê s<urança parà ô
trabãlhô drá!!ô.Três anos OE GÀF,!ü1rÀ

PAGINA 1 DE 9

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO



?Êrl EsraDoDoPARA

f t*T Pnrrenum MuHtclPAL DE cAilAÂ Dos ClulÁs
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"=L"r* 
cou À r.DrrsrRrÀr l,p úÀtDRrL rpB24 cÀeÀcr uNroÃDE r'oo

DÀDE Éú&\çio 25l,L l&iaoFÀsrcÀ
FURÀDEIRÀ COII.)}iÀ INDUSTRIÀL I,ÀNDNII 1PE2II

c-À!ÀclDÀDEFURÀcÃo25ll, r§'roEÀslcÀ aÀBRrcÀçÀo
r.Àcloruil,

t2t6oo lDTo @üPREssoR oE ÀR DrRxlt 12v, DEs!4c»G|lao rEóÊt UN$ÀDÊ 2 oo

m lllliltr) rírNllo ?? L/xlN,
r0ro col{PREssoR DE ÀR DTRETO r2V, DESIOCÀI'ONIO ÍlORr@
(L^írN) üÍNnÕ 21 L/uÍ]d, PFlss;o llÀxrlíÀ 15o- Psr,
r{,,LIIFI'NCIONÀL CON!êIIDO IÀNTERNÀ 

'M 
ÉD COIí 

' 
ES'ÀGIOS:

3 EsrÁcros PÀaÀ rur.llN!çÃo E l RÀ ÂtExçÀo, llDrcÀDoR
DE pn ssio PÀ!À qÀJ-rBRÀGEü, coRgo Él{ PtÀsTlco E

Àr,t riNro, üÀ{qJElRÀ DE ÀR 1tl, BoIsÀ PÀaÀ rRÀsNmRTÉ,
PI LHÀS ÀÂÀ II{CLUS}§, PES EMMRPÀCHÀDOS E CÀM EúTRICO

121601 I'OTOSSÊRRÀ LS651 SÀBRE5oCÚ/2o 36!ü Dadô6 ta6r6Ê sã UNIDÀDE 1',00

b.ê DurGtrc RÔIl@trc E

|óTOSSERÂÀ 115651 SÀBRE5OCU/2o 36Rí Dados técôl@a Saàrê
DurdEtrc Rollqútlc ! ê notlqÉtrc Es caPàcidadê do
bnquê dê cdtüustírr {l) o8so, Pê.Ô (tsl 7 3,
câpãcrdâdê do tànqúê dê ó14 (L) 0a00, C!!tn<ttã''â (el
e1.1, PotêDê!ô ltr/d, s.0, rtênt d. .árr€ valw]a dê
dê§cdp!êssàÔ slstdE àntivibrãtólro l'Ln.lo Pot le 'óa1a_ãnÉ E!lt!ô HD 2 PiôtêÇão dr.nt.t!ã ê arê1o da
coÍêote càlrôs duplas ê pino Pê9. @rrêntê, o
EQUIPÀT!ÊN'O DEVE TER. GÀTÀNT,À Di 12 MESES CON.I?À

DEFEr?os DE EÀsRtcÀç,Ào c(!.,t À R!À!1?.ÀÇio DÀ ElltREGÀ
úc'NrcÀ Do Ee{rIPÀr,ENTo ÀssrsÍlNcrÀ TEcNrcÀ
ESPECIÀIÍZÀDÀ CO}íPROVÀDÀ.

§

2.,Á85,01

o r.rr 1

7

12r 602 EUp"ÀDtrR PÀÃÀ TIIo'O6SEREA 36/ 38/ 360/ 651 /661
EueÀDErR pÀÂÀ }orossEREÀ 36/33/360/651/661

1.5a9.960

1.296,910 2.593.42

121606

"RoçrDElRÀ Fs290 Dü 300/3 bbu6tâ 1n.he.lâ P.!. tãE UNIDÀDf,
fãs pêÉâdâs, rnt€nBaê
"icçâDEIRÀ Fs29O Dlí 300/3 rôbústâ rndredâ Fr!. tâ!êfâs
pêsadá., 1nt.nr.s ê de rons. dú!ação. Exélêntê
dêsap.Àho no cortê de qram, eprh, tEato, à.bu6b,
Ec€gâ! ê âtó árc..., coltà eu]ês de
ãté 106 de drâret.o quâDdo ltilrr.d. @ 5ê!.a
cildIàr. Pê!aê!t. Públr@, mledo
ag!ôpêoá!1o, flor€Etãt ê dê 6êmç-a,Dàdoa téorcos
câpãcj.dãdê dô t.aguê dê cdüústivêl (r) 0.58 clliôd!â.tá
(m) 3a.9 r|êlo {tE} r, 7.e Potônêra (rLld) 2.o/2-7
Rôr. làrã l!Fn, zaoo Rot. Eâr. (R!lr, 12500 càbo pàia
duâ5 úáo! crnto duplô dê .upolt€ srste
anri-vrb..tó.!o. o EQUrPÀrcNlY, DEVE flR G iÀrlllÀ Da 12
MEsEs cor{fltÀ DEEElrlcs DE FÀERrcÀ(jô cci{ 

^ 
REÀ,t-rãisáo DÂ

ENnEGÀ tÉcNtcà Do EourpÀrcNm ÀssrsÍExcrÀ rEcNrcà
ESPECÍÀIIZÀDÀ COÚPÊOVÀDÀ. "

PUf,VERIZÀDOR ÀGRICOIÀ YÀNlLÀL @StÀT CâPÀCIDADE DE 20 UNIDÀD'
LITROS, ÊQUIPÀDO COU REVEÊS

PT'L\.XRIZÀDoÀ ÀERTCOIÀ I.IÀM,IÀL COSTÀL CÀ.PÀCIDÀDE DE 20
Lrmos, EeurpÀDo corí RrvERsÀo DÀ ÀrÀvÀNcÀ, EÀcrLrrÀNDo
O TIÀBÀLIIO PÀiÀ DESTROS E CÀNIiOTOS. FOSSUINDO TRÀVÀ NO
GÀIILHo, À,çÀ PÀÍrÀ TRÀNSPORTE C(r'l ÀJUSIE, AÀBRICÀDo EM
HásIIco E Àcoô:P}.NIIÀDo Dã { TIPos DIFERINTES DE Blcos:
rJeuE, coNÉ, coNE Dr,PI!, DrrcrÀ, ÀrlM DE Joco DE

ÀcEssóRÍos pÀRÀ rcNrÀc!, E !íÀNrIIlNçio.

ÉTLVERISÂmR SRa20 p.6d!to para puleliz.! gr.nuLãdô UNIDTEE
s ê liqurdo, pàrâ âgrldttúr
PijLVERISÀDOR sRê2O ploduto pârâ pú1clazar glanulâdo6 ê
liquldo. pà!à àgrrdltuE, frutr@ltu!., p.@irrà ê
drôâtê dê p!àsar ê Etô!ês or)çâo no c..É.tê i d€nqNê
dê tom prêcrsá ê ê6nôoie, .i. faol Dnu.áiô ê
grâhdê rcbltrd.dó, elrmnando o. foó3 dê baquito 6
1lÉr5.iê dlttctl .L fácil Ehêjo,
sê9!.ô â c6 ârçlt tldâ do jàto .lê até 12n lholizontâl)
e 11,5n lvêrlr€l' - Pode sê, usado cqD pulvêriladô!,
polvlrhàdô. ê roprãdor-câpâcidã.lê <lo tânguê dê
e.busttvêl ll) 1.5 crlindradã (<fu) 56,5 DrsLâncià dê
pula.êuzàçào holrzontãI (m) 12 Potênêrã (tPld)
2.6/3-5, Rot:. l.nta (!pd) 31oo, RoE. Dáx. o EeUIpÀrrENro
DEVÊ ?ÊÀ GÀRÂNTIÀ EE T2 I.CSES COIíIT,À DEEEITq§ DE
FAaRrcaçÀo ccx À REÀLrzÀaiD DÀ ExrRlcÀ TÉc1trc} Do
EOUIPÀT'ENAÔ ÂSSISTENCIÀ ÍICNICÀ ESgECLÀIIZÀDÀ

{fF, ?zso, YolllE de À! ttu/à} 2) ?50,
vollm do rerpr€Dtê 13Lr
CTRRINHO OE OFTCTNÀ ÀEERTO CCtr rríÀ cÀVEtÀ Cq'lrEnt rrNrDÀDE
o: 500 m, I:!9!!.: ltoo D,
cÀRRIxÉO DÊ oÊICINÀ ÀElRto cor4 tttÀ cÀvEaÀ C.@.r@to:
600 m/ L!aúr.: aoo e, Àltuià: 9lO @

121604 ÍSoD!àdo. @.t.1 Dado3 téorcôs.
ê ds cdrhustivêI lI, 1_s, cr
"sôprador @stàl

câpáêidad. do t .qu UNIDTIDE

CâPâêidàdâ do tââquê
dê &íüúBtivel il) 1.5, crrindrâdâ (db, 56.5, potãncià
ll'a/el 2.6/1,54, vêtôcidadê rá,. do .! (ú/s, 7svôrlm
dê a! frárr@ ê6 tubêirâ hü/h) r.260, Fôt. eáx (rF)
7250, Àot. l.nr. (rFr) 3100, O teOIpÀxENiO DrvE TER
cÀiÂNÍra oE 12 |GsEs coNtRÀ D€rEtlos DE FÀanrcÀç;o côt
À REÀLrzÀÇÂo DA ENTRIGÀ aÉorrcÀ Do ãeorpÀr,ENro
À§SISTENCIÀ ?ECNICâ ESPECIÀ:LIZÀDÀ COHPROI/ÀDÀ. "

ESCÀ)À Àl,t {rP!O EX1.3 Ex
ESCÀDÀ ÀI,I.['INIO EXT.3 EU

PÀGNA2DE9
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PREFETTURA MuNtc|PAL DE CANAÂ Dos ClutÁs
EourPE DE PREcÃo -i. ..

t2t6t2

t2L629

Bêtonéila tIoO lttros cd etô! êlêtri@ trifá.l.o 2c rlNroÀDl
v 220V,|loNO ê flequancia 6oH
Eêtônê1râ loo lrtrÔ3 d @tor êlét!t@ trifá.re 2d
22w.rÕ o ê lr.quó.cia 60$2' €qlapadâ c@ €rE
Et,áIi€ !E!á .@ndfclonâEnto <lq Dto!' pofrâ ê
6rrêiâ, êrG!n.t!ã lotüstâ ãoo!.dâ po! Ú pinhão
cLálr@ fundrdo. cãpacidadê do t rbor: aOO Lltlos,
câpâcidáô. dê ú.tu!â 31o litros, Ê..daEntô frEl da
r.tistula 2toLÍ. Orànti.tàdê dê ciêrÔú/hor. 20, Pr.dução
ho!áriâ {,o5úu rotàÇào dô târ!lto!: 2a!F,

châE do riçàêtô . tE!êlfa lav CÀRÀCTERfS?ICÀS, 1.O5 UNrD'lDr
o N.fr dê tô!qe., llotôr B,, l'íã
cr,"* a" rnçj.t" a bâtêriã lsv cÀRÀcTrRisrrcÀ§, 1.o5o
N.n dâ toEÍúê, âuto.dià <L. bàtêlias,

á á@a ê Peirê (s a têcnologia 
'(PT,controlê .Iêtrônrcô dê vêleidãdê, vêt@tdâde

%riável-RotàÇào rêvêr3ivêt, cd F!êro tn.tâÀtân@, cd
rlmináÇio d. lrabâlhó, ED€ire: 19úr - quadrâdÓ
CãÊacidâdê6- Paràfuso padião: Úla _ l4l0- Pà!.fuaÔ altà
ts,sào: L12 - rra, Irçàctos tbr ntnuto- Àlta: 0 -

O - 2.ooo Bârxã: O _ 1. AOORotãçôêa p.r
hr.!tô- Àltà: o - r.aoo rGdia: 0 - 1.OOO- BàrD: 0 _

gooTôrquê: 1.050 !l.D, htêr1â: lav ltllls !(rE ÀCOl@ÀNBÀx
2 bãtêrià! 1Év 5.o Àh, àrrêgãdor ê El.tà.
,@!ilhadê1rá llxadêi.a dêsbâstê 5 pol cú Pot nclã t NrDÀDE

.iê 440 !âttr, v€locidâdê 11
E@ri1hôdê1rà Ilrôdêirâ dêsbâstê 5 pol êm Fotêncra dê
440 vârt3, wlôêtdàdê 11.000 RPÚ, .3t!utu!a 4
labirinto p.rà Éror prÔtêção dos c6Fon.ntê3 rntêlnÔs,
pünho l.têr.l, gatilho dês1izântê, Plno t!.8, gatilho
!àddlê pâr. oror sêgu!a.ça, duplo llol.ento ô ãpoio
pã.à ttâb.Lho. 6 @!te ê dê6bâstê. Àcdr9.^hâdà dê
prôtêEor ê púnbo lâtêrãL vo1tàgú 22ov.
yrÀvÀDoiÀ Dã ÀLtÀ PRES§iO, P!ês€áo úá:rB b.r loo / uNrDÀDl
r2o, vÀzÀo MÀxrxÀ dê áqEa DÊ

ÀrrÀ PRtssÂo, P!ês!àô !á{E bàr 1oo /
1?o, vÀzlo úixrHÀ dê àqx, DE 44o / 5ro L/8. ÀLnENTÀç;o
127V. Éq(,IPÂ!EN'O @ü PISTOIÀ ÀCOPIÀDÀ DOR ENCÀIXE E

r,ÀxçÀ DE JÀlEÀi, acoprâmnto da Énguêir. ânti tô!êo,
srsts dé ônírt. !ápido pã!ã tloe dor brco., Bi6 dê
pútklrzaçâo de dêt€rgêntê, Eicô turbo, Àtuzêôaqá dê
âe5sóoo6, Iàne, cãbo, @n@êi!â CÔí cOkPR$lENlC
xiNn6 ? t6fRos, srstffi dê âÀtatorçÀo Po!6it1litâ
trálÉtha! !á llnrià. os rcvlento!, ãdêquàndo sê
pêlfêit.üÀt. . quàiaque. @ndrçôê5 <i. t!ãba]ào.O
EQUIPÀ.ÉtltO OEv! tER GÀE!.l.tTI-À DE 12 I,ÉsÉS. O
aeorpÀr,cNro DEVERÁ sER ENTRESJE s rs8ÍÀrÀDo poR Eeorpr
fEC1iICI'SPECIÀIIZÀDÀ.

cÀRRrllÍo DE MÂo ExtRÀ!§RÍE, cÀqÀlcÀ lc?ÁI,lcÀ REF§RçÀ uNrDÀDE
DÀ, 6s L, BRÂçO ME!ÀLrCO. ÀC
cÀRRriBo DE MÂo ExlIÀ!§Rlu, cÀçÀr,GÀ r,crÁrrcÀ R!FoRçàDÀ,
65 L, BRÀço rcrÁrlco. ÀcÀBÀüExm colr prNrrrRÀ
EETnosÍÀrrcÀ À pó, ErmrxüÀDrrRÀs ERconà,rrcás, EoRDÀ
REFoRçÀDÀ, Erxo EM Àço DE ÀrtÀ REsrs?Ét{ctÂ E EocüÀ E!,
Nyrax ÀurolrrBRr Er c,Àrr . cisÀ}EÀ r.crÁLlcÀ REEoRçàDÀ DE
o,9 r,n (cnÀPÀ 20, i côí c.pÀcrDÀDE pÀRÀ 65 L. BRÀçOEr,úrco rr HrrÁÀ c(rí clá R 3.5/s-_

LIXÀDEIRÀ c6 laOO r.âtts dê tbtênciâ . apàêidàde p. UNIDÀDE
!ã drs@3 d€ lrr.r dê ,". cã
LrxÀDtIFÀ c6 la00 nãtta dê tbtô.cra . epàcrdàdê pà!à
dis@s dê }rrã! d€ ?". càpacidadê ra:iD: Dt6e dê
LiÉ: 7' (1?A m) Râb61ô CôÍD: 5- (125 E). E.6E dê
ÀÇo: 5' 1125 úr. potância: 1!oo t tt., Rot çô€. pôr
ninutso: 5500 un-l lixo: I 1n. vôItàgí 220 voLts.
rxcl,trrNDo Drr@ dê bôlracnã, rÍpúnh.d.r!. Iátq!âI E

lrá€co tâàré êôb €pacrdãde minrE dê 2 tônêlà<lâs 1 UNIDÀDE
ônqô, (s.ltu!á totar l:6 c
lrà€co lác.ré cd €pâcidadê hj,niÉ dê 2 tonêladàs
lo.go, cm àIturã totãl m ebo.i. 1300m, .lêBçãó
mih 132m, rI.Eção !Éx 6OOm. Eqlrp.do c6 lodaá dê
fêrrô. s.ndo 2 frxàr dê 3 t/At, - 25ú . 2 g:r.tórlas dê

INVEiSOttÀ OE SOLDÀ MIG/}IÀG FI,ÉX POR'ÁIIL BIVOLÍ, SOT UNIDÀDE
dê e6pe6suràs ã

rlwERsoRÀ DE solrÀ rrrc^ac Fj,Ex PoRlÁtrI, BrvoLT, rolda
a É!àr. dê êa!€ssulas a pã!ti! d. 0.4 6; na
utit1záçâô ê6 Eás p.opo.cionà ú êxq1.ht .c.b Entô.
Àrãres aólrdo. dê 0.6 - 0.9 / I tti .olda sa
utafrzaÇáo do gás 0.6 - 0.9 a
alto p!ôtêgldo. Iévê pã.â ôndê q!!!ô! € Elizê
s€ruiçô3 ú àôaêntês forâ dâ oflcinâ àd utiliza.
.itrndo dê qár. À!ffiE auto pEtêgio d. 0.6 - O.9 /
1Lq. solda d .I.t!odô rã@stido àtó 3,25 ú êú
quàtldàdê, sold.qc êstác1 ê ê:efênrê .rràbilidadê de
ar@.tê6ôlo9i. ICBi, Cãpacldadê dê EÀt!.d. (rr, 6.2,
Gràu dê p.ot.éo IP2IS, itê.s rnclurô. :'()cllÀ rflclúÀc
(EMBI.}TIOÀ' POR?A ELEI?ODO, GÀÀ:iÀ NÊ TTIVA.
ÀLICITE ÀíPERIIG?IICà DIGIXÀL PAOFICIOTIÀL CÀI IV 600 UNIDÀDE
v, dêsênrcIvrdo .rp.êialMt
ÀLICÀIE ÀüPERII,ETRICA DICITÀL PROfICIONÀL CÀ? IV 6OOV,
dêsênvolvrdo .rpêcràlrntê pâla tr.tElhor
nà á.êã dé êl!Étrr.ção (wàc) , porsui r.drdar d. rê^sãô
rc/Dc, rEdr<|5. dó @.rêntê !À ÀCIDC p.lo! bo!À6s,
Fasi@t.ô rDtêgràdo ê taq-ratu!â.

1,00
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CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALORDO CONTRATO

l. O valor deste contrato, é de R$ 23.203.03 (vinte e três mil. duzentos e três reais e três

centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇAO

L A lavratura do presente contrato decorre da realizaçío do Pregão n".075l20l9lCPL. realizado

com lundamento na l-ei no I 0.520, de I 7 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/201 3, e na

Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUIN A. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público. aplicandoJhes. supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.666/91
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. A ligência deste Contrato será de 07 de abril de 2020 até 3l de dezembro de 2020. contado da
data da sua assinatura. podendo ser prorrogado. mediante interesse das partes- com eficácia legal após
a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, no site: www-diariomunici com/fame
tendo início e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

CLAIJSLII-A SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

I . Caberá ao CONTRATANTE:

l. os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e irreajustáveis. na forma do

apresentado na Atá de registro de Pieço que o originou, sujeitos unicamente as condições previstas na

Lei federal 8.666193.

CLÁUSTJLA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

Ll - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do
CONTRATANTE. para a entrega das notas fiscaiVfaturas;
1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1.3 - impedir qüe terceiros executem o fornecimento objeto deste contrâto;
1.4- efetuar, periodicamente. pesquisa para obter tabela indicativa da média de
percentual de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;
I .5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;
1.6 - efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do contrato;
1 .7 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas,
consideradas de natureza grave;
1.8 - solicitar, sempre quejurgar conveniente, a substituição dealodutos que porventura

«\
íO' ' 
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1.9 - denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização.

(.I-AUSIJLA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Caberá à CON I RATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

l.l - et'etuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do

orçamento. devidamente âprovado pela CONTRATANTE:
1.2- e\ecutar diretamente este contrato. sem transferência de responsabilidades ou

subconratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;
1.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do
CONTRA'IANTE ou â terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo. quando do fomecimento dos

produtos ern apreço- não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTEI
'1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE" ou bens de terceiros. quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato:
| .5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE-
obrigando-se a atender. de imediato. todas as reclamações a respeito da qualidade do produto:
1.6 - substituir no prazo de 24 horas. qualquer bem que o CONTRATANTE considerar
que não âtenda às especificações do Anexo l, do editall
1.1 - comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do
CONTRATANTE. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que

.iulgar necessário:
I.8- obsenar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de
d istribuição dos produtos; e
1.9- rnanter- durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações assunridas. todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CI,AUSULA NONA . DAS OBRICAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

I . A CONTRATADA caberá. ainda:
l.l- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

coItrato.
2. A inadirnplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabelecidos na condição
anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do GoNTRATANTE-
netn poderá onerar o objeto deste contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia erpressamente
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. com o CONTRATANTE.

cT.AUSULA DECTMA - DAS OBRIGAÇÕES Gsnars

Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
I I - . . _: expressamente proibida a contratação de servidor p€rtencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;1.2- .é expressamente proibida. também, a veiculação de publicidade acerca deste
conúaro. salvo se houver prévia autorização da Administraçãodo col.iTRATANTE;
l -l - é vedada a subcontratação de oura 

"-prará 
pr.u a execução da totâridade do

ob-ieto deste contrato.

C'LÁL]SUI-A DÉCIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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l. Durante a vigência deste contrato. a venda dos produt os. será acompanhado e fiscalizado pelo

Chelê de Departamento de Compras do CONTRATANTE. ou por servidor devidarnente autorizado
para tal. representando o CONTRATANTE.

O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos bens e produtos mencionados. detenninando o que for necessário à regularizaçào das

faltas ou deÍêitos obser.vados.

-1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao CheÍê do Departamento de Compras do CONTRATANTE. em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.
-l- A CIONTRATADA poderá manter preposto. aceito pelo CONTRATANTE, durante o período
de vigência do contrato. para represená-la sempre que for necessário.
5- Alénr do acompanlramento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos. o Chefe do
I)eparlanrento de Compras do CONTRATANTE. poderá. ainda. sustar qualquer fomecimento que
este-ia sendo e\ecutado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar
necessária.
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos
hens e produtos e atividades correlatas- O CONTRATANTE reserva-se o direito de. senr que de
qualquer forma restrinia a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa
Íiscalização sobre o fonrecimento. diretamente ou por prepostos designados.

7. O Responsável para fiscalização do contratô é o sen,idor EDSON SOUSA SILVA. CpF:
782.639.212-87, Poúaria n' 5Et/2019-GP.

CLAIJSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

l. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Chefe
do Departamento de Cornpras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CÍ,ÁUSUI-A DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

,\ despesa com c» fomecimento do produto de que trâta o objeto. está a cargo da dotação
trrçarnentária Exercicio 2020 Atividade 1014.15452132L 2.033 Manrer o prosrama Asiàlta
canaà. classiflcaçào econômi ca 4.4.90.52.00 Equipamentos e rnaterial permanentc.
subelenrent. .t.4.90.52.99. no valor de R$ 23.203.03. Éonte de Recurso: 0001550.

CLAUSUT,A DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

i' . A CONTRA'IADA apresen-taní nota fiscar/fatura pârâ liquidação e pagamento das despesas,
efeti'amente.executadas. pero coNTRATANTE, em canaã dos'Carajás - pàà ,,eoiante pugui,.n,o
via depósito bancário. no prazo de l5 (quinze) dias corridos. contadoi da enrrega dos an"rliiãnio. ,,oSetor Financeiro do CONTRATANTE.

I'l - o preço a ser considerado para o efeito de pagamento. para cada tipo de bem. será o
^ 1on:sg-nr€ 

da proposra Apresentada no pregão n".07572íOtCpt.i' o ('oN |-RA'TANTE reserva-se o díreito de recusar o pagamento se. no alo da atestação. ol-omecimento dos bens não estiverde acordo com u.rp."rr"uiaã upresentada e aceita.'1 . .() 
..NTRATANTE podeni deduzir do ,,nn,unt. u p"iur o. varores conespondentes a murtas.u indenizações der idas pela CONTRATADA. no, ,.Ão, á"r'À'"or,.u,o.-l Nerhurn pagarnenro será efetuado à coNTRAiÀól;iq-rrnro p"nd.rr" de riquidação quarquerohrigaçào financeira ou previdenciária. .., qr. r.í'!"rr air"r,o à arteraçào de preços ouR

i2) PaG''{A 6 Dr 9



§ Flro
r)

oue{

Rubrn;a

u
a)Ircl

\ J.,3"sry'

ESTADo Do PARA

Pnererum Mutttctprl oe CrurÃ oos CARAJÁS

EQutpe oe PneeÂo

conrpensação financeira por atraso de pagamento.

5. Noí casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha

concorriclo de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira

derido pelo CóU'fnefnntg. entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplernento da parcela. terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP-- Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

r=(Tx) t=(6/100)
3ó5 165

T'X = Percentual da taxa anual = 60á

I = 0.00016,1i8

5.1- A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota

Íiscal seguinte ao da ocorrência.

CI-AUSULA DECIMA QUINTA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. desde que haja
interesse da Adrninistração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas justiÍicativas
âdequadas a este contrato.

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto
no ârtigo 65. parágrafos l'e 2'. da Lei n" 8.666/93.

I .l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

Ct,ÁL]SULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

l. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3%o (zero vírgula três por cento) sobre o valor total
deste contrato por dia e por descumprimento de obrigaçôes fixadas no Edital. A multa tem de ser
recolhida pela CONTRATADA no prâzo máximo de l5 (quinze) dias, contados da comunicação.
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE
ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

2.1 - advertência:
2.2 - rnulta de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução totâl do objeto contratado. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. contado da
cornunicação oficial;
2.3 - suspensão ternporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a
Adnrinistraçào do CONT RATANTE. pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

i. Ficará inrpedida de licitar e de contratâr com a Administração Pública. pelo prazo de até 05
(cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os rnotivos
delerminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. a

CON"I'RATADA que: &
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-3.4 -
3.5 -
3.6 -
3.1 -

,1. Além das penalidades citadas. a CONTRATADA ficará sujeita. ainda. ao cancelamento.de sua

inscriçào no Cadàstro de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber. às demais penalidades

reÍ'eridas no Capítulo lV da Lei n." 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE. a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas

nos itens I a 3 desta Cláusula.
6. As sançôes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.

poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a

ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

não mantiver a proposta, injustificadamente:
comportar-se de modo inidôneo:

tizer declaração falsa:
cometer fraude fiscal:
falhar ou fraudar na execução deste contratol
deixar de assinar o contrato.

serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA RESCISÃO

l. A inexecução total ou parcial deste contrâto enseja a sua rescisão. conforme disposto nos aÍtigos
77 a 80 da t.ei n' 8.666193.

A rescisão deste contrato poderá ser:
l.l- determinada por âto unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE.
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do aÍigo 7E da Lei mencionada. notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (rinta) dias;
1.2 - amigável. por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haia conveniência para a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial. nos termos dâ legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

Í'undamentada da autoridade competente.
3.1- Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos attos do
processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

('LÁUSUI.A DECIMA NoNA - DA VTNCULAÇÃo Ao EDITAL E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

l. Flste contrato fica vinculado aos termos do Pregão n". 075/2019-SRP. cuja realizaçào decorre da
autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no.
I .l-r/20I 9/PMCC-CPL. e a proposra da CONTRA',IADA.

(.I,ÁT]STJLA VIGESIMA - DO FORO

) vias
pelas

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
adnr in istratir amente. serão processadas e julgadas no Foro da cidadi de canàa dos cara-jás - pará.
corn exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que seja. salvo nos casos previstos no art. 102.
inciso l. alínea "d". da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado. ravrou-se o presente contrato em 0J (três
de igual teor e forma. para que surtam um !ó ef.ito, às quais, dópois de ridas. são assinada-,
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representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATAD A, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará. em 07 de abri de 2020.

PREFE UNIC DE CANAÃ DOS CARAJÁS
J(MF) 0r.6r3.32r 10001-24

CONI'RATANTE

COMERCIO ALVORADA DE MANGUEIRAS E FERRAGENS EIRELI
CNPJ 20.076. I 2610001-57

CONTRATADO(A)

T'I]STEMUNHA S:

I" - NOME: 2". NOME:

ubrríia
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